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0,50
R$

0,50
R$

POTRERO GUAÇU

Fazendeiros garantem permanência em 
terra que era ocupada por indígenas
Fotos: Divulgação

A ação civil pública foi proposta pelo 
Ministério Público Federal visando à 
extrusão dos não-indígenas da terra
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SAÚDE

Anvisa suspende comercialização 
de sibutramina e omeprazol

CONTINGENTE NECESSÁRIO

Justiça manda que aprovados 
sejam convocados

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
suspendeu a comercialização da sibutramina, remédio 
indicado para emagrecimento, e do omerprazol, usado 
contra acidez estomacal, fabricados pelo laboratório Aché
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DE BRITO PEREIRA, 
CPF: 036.206.291-96 E DEUZIMAR PEREIRA DA CONCEICAO, 

CPF: 054.384.861-23.
REQUERIMENTO Nº 43530

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
DE BRITO PEREIRA, CPF: 036.206.291-96 e DEUZIMAR PEREIRA DA 
CONCEICAO, CPF: 054.384.861-23, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA D, RESIDENCIAL MAANAIN II, LOTE 16 DA QUADRA 13-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA D, RESIDENCIAL MAANAIN II, LOTE 16 
DA QUADRA 13-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.792 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.672,11 ( dois mil seiscentos e setenta e dois 
reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA GILDA DA SILVA CALDAS, 
CPF: 007.003.701-96.

REQUERIMENTO Nº 39030

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA GILDA DA 
SILVA CALDAS, CPF: 007.003.701-96, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 08 DA QUADRA 22 CONJUNTO B, MANSÕES CAMAR-
GO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 08 DA QUADRA 22 CONJUNTO B, MANSÕES CA-
MARGO- NESTE MUNICÍPIO OU QNP 20 CONJUNTO H CASA 27, CEI-
LÂNDIA SUL, BRASÍLIA-DF 72233008, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.418 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.298,65 ( um mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO CESAR DE ANDRADE 
AFONSO, CPF: 024.929.449-48.

REQUERIMENTO Nº 38995

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO CE-
SAR DE ANDRADE AFONSO, CPF: 024.929.449-48, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 27 DA QUADRA 27 CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 27 DA QUADRA 27 CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO OU SAH CHÁCARA 116B LOTE 14, 
TAGUATINGA, BRASÍLIA-DF 71995156, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.928 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.186,27 ( quatro mil cento e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

SAÚDE

Dia Nacional da Saúde e Combate ao Colesterol

PAMELLA CARDOSO - Nesta 
sexta-feira, 5 de agosto, 
o Hospital Alberto Ras-
si – HGG disponibilizará 
serviços gratuitos para a 
comunidade, em come-
moração ao Dia Nacio-
nal da Saúde e ao Dia de 
Combate ao Colesterol. 
O evento acontece no 
estacionamento da hos-
pital, entre 7 horas e 12 
horas e oferecerá testes 

para glicemia, aferição 
de pressão, cálculo de 
IMC, orientações com 
cardiologistas, endocri-
nologistas, nutricionis-
tas, fisioterapeutas, fo-
noaudiólogos, além da 
distribuição de panfletos 
informativos.

De acordo com o car-
diologista da unidade, 
Fabrício Henrique Almei-
da e Silva, o colesterol 
elevado é considerado a 
principal causa de infar-
to agudo do miocárdio 
e de acidente vascular 
cerebral (derrame) is-
quêmico. “O objetivo do 
evento é alertar a popu-
lação que os hábitos sau-

dáveis de vida reduzem 
as chances de desenvol-
ver o colesterol alto. A 
falta de controle sobre 
os fatores de risco é uma 
atitude propícia para o 
acúmulo do mau coles-
terol nas artérias e veias 
de qualquer parte do 
corpo. A melhor maneira 
de prevenir o problema é 
evitar os fatores de risco, 
como alimentação ina-
dequada, sedentarismo, 
tabagismo, álcool, obesi-
dade e estresse”.

Além do colesterol, o 
público poderá se infor-
mar sobre diabetes com 
os médicos residentes 
em endocrinologia e so-

bre controle de peso com 
a equipe multiprofissio-
nal do Programa de Con-
trole e Cirurgia da Obe-
sidade (PCCO). Dicas de 
alimentação saudável 
serão repassadas atra-
vés do Serviço de Nutri-
ção da unidade. A fono-
audiologia explicará as 
formas corretas de mas-
tigação. Como o seden-
tarismo é um dos princi-
pais fatores de risco para 
o desenvolvimento da 
doença, fisioterapeutas 
orientarão sobre a im-
portância da atividade 
física para manter uma 
vida saudável, longe do 
risco de colesterol.

Hoje, 5 de agosto, 
Hospital Alberto 
Rassi proporciona 
atendimento individual 
voltados para a 
prevenção do colesterol
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CONTINGENTE NECESSÁRIO

Fazendeiros garantem 
permanência em terra que 
era ocupada por indígenas

WANESSA RODRIGUES - O juiz 
federal Roberto Brandão 
Federman Saldanha, da 
Subsecção Judiciária de 
Ponta Porã (MS), não 
acatou pedido de liminar 
do Ministério Público Fe-
deral (MPF) para que fa-
zendeiros desocupassem 
a área de Potrero Guaçu, 
em Paranhos, no Mato 
Grosso do Sul. A inten-
ção era a de que a terra 
fosse reocupada pelos 
índios. Porém, o ma-
gistrado entendeu que 
estavam ausentes os 
pressupostos constitu-
cionais para a configu-
ração da terra indígena.

A sentença adota o 
entendimento do Su-
premo Tribunal Federal 
(STF), no julgamento 
do caso Raposa Serra 
do Sol. A advogada que 
patrocina os interesses 
dos maiores proprietá-
rios de terras inseridas na 
pretensão demarcatória 
da FUNAI é a advogada 
goiana Maria Tereza Ca-
etano Lima Chaves, que 
também advoga em di-
versas outras causas da 
mesma natureza no Esta-
do do Mato Grosso.

A ação civil pública foi 
proposta pelo Ministério 
Público Federal visando 
à extrusão dos não-in-
dígenas (“brancos”) da 
terra, permitindo que a 
União, por meio da Fun-

dação Nacional do Ín-
dio (FUNAI), proceda à 
reocupação para que os 
indígenas possam dela 
usufruir. O embasamen-
to foi a tramitação de 
processo administrativo 
de demarcação da terra 
indígena Potrero Guaçu. 
Sendo que foi elaborado 
o estudo antropológico 
pela FUNAI, no qual con-
clui-se que a terra carac-
teriza-se como de posse 
permanente indígena.

Ao analisar o caso, 
o magistrado salientou 
que, entre outros fato-
res, o marco temporal 
é requisito indispensá-
vel à identificação das 
terras tradicionalmente 
ocupadas. Sendo que foi 
pacificado, no âmbito do 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), 5 outubro de 
1988, data da promulga-
ção da Constituição Fe-
deral, como referencial 
insubstituível do mar-
co temporal para verifi-

cação da existência da 
comunidade indígena, 
bem como da efetiva e 
formal ocupação fundi-
ária pelos índios.

Conforme explica, 
admite-se apenas a res-
salva do renitente esbu-
lho, situação de efetivo 
conflito possessório que, 
mesmo iniciado no pas-
sado, ainda persista até 
o marco demarcatório 
temporal atual.

Assim, o magistrado o 
magistrado explica, para 
fazer jus à demarcação 
da terra, a comunidade 
indígena tem que de-
monstrar, entre outros 
aspectos, que, em 5 de 
outubro de 1988, ocupa-
va o determinado espaço 
geográfico. Ou estava em 
renitente esbulho – ou 
seja, situação de efeti-
vo conflito possessório 
que, mesmo iniciado no 
passado, ainda persistia 
até o marco demarcató-
rio temporal, que não se 

confunde com ocupação 
passada ou com desocu-
pação forçada ocorrida 
no passado.

No caso em questão, 
o juiz federal lembra que, 
já no final da década de 
1960, os índios habita-
vam a região. Porém, a 
FUNAI, em auxílio direto 
à Missão Religiosa Ale-
mã, transferiu os índios 
para a área de Pirajuy, a 
cerca de 20 quilômetros 
de distância de Potrero 
Guasu. Em1973, ocorreu 
a mudança da última fa-
mília indígena do local.

Assim, o magistrado 
salienta que os indíge-
nas não ocupavam a re-
gião no marco temporal 
(05/10/1988), já que fo-
ram removidos em 1973, 
com a saída da última 
família. Além disso, não 
houve renitente esbulho, 
vez que não há relatos 
de violência ou resis-
tência, e o empenho de 
recuperação das áreas 
pelos indígenas apenas 
se iniciou em 1990, após 
o marco temporal.

O magistrado ressal-
ta que, respeitadas as 
conceituações de outras 
áreas da ciência (antro-
pologia, sociologia, etc.), 
conforme apurado nos 
autos, a área objeto da 
presente ação não é, aos 
olhos do ordenamento 
jurídico e de sua inter-
pretação conforme o STF, 
terra indígena para fins 
de proteção constitucio-
nal. “Falta-lhe, ao menos 
um dos requisitos (tem-
poral), para a subsunção 
do fato à norma preten-
dida”, diz o juiz federal.

Divulgação

O magistrado entendeu 
que estavam ausentes 
os pressupostos 
constitucionais para 
a configuração da 
terra indígena

Anvisa suspende 
comercialização de 
sibutramina e omeprazol 
do laboratório Aché

Justiça manda que aprovados 
sejam convocados

A Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) suspendeu a co-
mercialização da sibutra-
mina, remédio indicado 
para emagrecimento, e do 
omerprazol, usado contra 
acidez estomacal, fabrica-
dos pelo laboratório Aché. 
A empresa deverá reco-
lher todo o estoque dos 
medicamentos que estão 
no mercado.

Segundo a agência re-
guladora, o Biomag (clo-
ridrato de sibutramina 
monoidratado) da fabri-
cante, e seu genérico, o 
Coloridrato de Sibutrami-
na, de 10 miligramas e 15 
miligramas, estavam sen-
do fabricados com maté-
ria-prima de fornecedor 
diferente do aprovado.

Já o Gastrium (ome-

prazol), versões de 10 
miligramas e de 20 mili-
gramas, teve a comerciali-
zação suspensa, segundo 
a Anvisa, por ser fabrica-
do com formulação di-
ferente da registrada na 
agência reguladora.

Procurada pela Agên-
cia Brasil, o laboratório 
Aché informou que está 
tomando todas as medi-
das necessárias para aten-
der às adequações referen-
tes às normas da Anvisa. 
“O Aché afirma e assegura 
que esses medicamentos, 
que se encontram atual-
mente no mercado, são 
absolutamente seguros e 
eficazes, cumprindo com 
os mais altos padrões de 
qualidade”, informou em 
nota a empresa.

ALINE LEAL/ABR

O Estado de Goiás 
terá de convocar novos 
concursados da Polícia 
Militar, até equiparar 
o valor que era gasto 
durante o ano passado 
com os soldados tem-
porários. A decisão, 
em sede de liminar, é 
do juiz Ricardo Prata, 
da 2ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual, ao 
entender que o valor 
despendido hoje com 
os efetivos é inferior ao 
que era utilizado para 
pagar o Serviço de Inte-
resse Militar Voluntário 
Estadual (Simve). Des-
sa forma, o magistrado 
entendeu que foi no-
meado um contingente 
menor que o necessário 
para manter a seguran-
ça pública.

O juiz lembrou, 

também, que em 12 
maio de 2015, o desem-
bargador Gerson San-
tana Cintra ordenou a 
convocação do quan-
titativo de aprovados 
no certame da PM, de 
modo que o valor dos 
vencimentos fosse cor-
respondente ao manti-
do na época com o sub-
sídio dos temporários.

Ricardo Prata ana-
lisou uma tabela com-
parativa em relação às 
despesas do antigo pes-
soal com as dos con-
cursados, com base nos 
quatro primeiros meses 
deste ano e do anterior. 
Os vencimentos do an-
tigo Simve atingiram, 
no total, R$ 14,873 mi-
lhões, enquanto os dos 
efetivos, R$ 12,104 mi-
lhões. FONTE: TJGO

A ação civil pública foi proposta pelo Ministério Público 
Federal visando à extrusão dos não-indígenas da terra
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. 
de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo BAN-
CO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  Sede 
no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-
DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 
9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compro-
misso assumido na aquisição do imóvel localizado a Lote 10A-8 da quadra 
14-B, situado no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, nesta 
cidade, devidamente registrado no R-04=37.747 de LAURENCA LIMA 
DA CRUZ, brasileira, solteira, maior, trabalhadora informal, CI-3.668.293-
SESP/DF e CPF: 009.447.221-13. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) men-
cionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital 
por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, 
aos 18.07.2016. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

OLIMPÍADA: Centro integrado de comando tem 
alta tecnologia para garantir a tranquilidade

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO CESAR DE LIMA JEREMIAS, 
CPF: 032.975.811-07.

REQUERIMENTO Nº 39509

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO CESAR DE 
LIMA JEREMIAS, CPF: 032.975.811-07, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01A-7 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.211 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.602,88 ( um mil seiscentos e dois reais e oitenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATA CARDOSO BARBOSA, 
CPF: 990.804.601-25.

REQUERIMENTO Nº 40169

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATA CARDOSO 
BARBOSA, CPF: 990.804.601-25, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE AV-02H, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE AV-02H, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.998 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.601,36 ( um mil seiscentos e um reais e trinta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAYTON ALENCAR DA SILVA, 
CPF: 723.447.921-04.

REQUERIMENTO Nº 43563

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAYTON 
ALENCAR DA SILVA, CPF: 723.447.921-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 11 DA QUADRA 105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 11 DA QUADRA 105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.831 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.147,12 ( dois mil cento 
e quarenta e sete reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAY DIEGO SANTANA SILVA, 
CPF: 013.193.321-37 E RAIMUNDA FERREIRA DE OLIVEIRA, 

CPF: 006.275.781-44.
REQUERIMENTO Nº 43591

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAY DIEGO 
SANTANA SILVA, CPF: 013.193.321-37 e RAIMUNDA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, CPF: 006.275.781-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, RESIDENCIAL 7LM, LOTE 07 DA QUADRA 14-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL 7LM, LOTE 07 DA QUADRA 
14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.339 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.901,18 ( um mil novecentos e um reais e dezoito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO DE SALES GONSALVES, 
CPF: 005.535.961-28.

REQUERIMENTO Nº 43570

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROGERIO DE 
SALES GONSALVES, CPF: 005.535.961-28, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 01-D DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11 PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 01-D DA QUADRA 89 CONJUNTO A, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
33.062 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.666,41 ( um mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

O esquema de seguran-
ça para a Olimpíada 2016 
envolve 8,5 mil integrantes 
das forças local e nacional, 

que patrulham a cidade 
para garantir a tranquili-
dade durante o evento. 
Porém, longe dos olhos do 

grande público, um gru-
po de policiais militares e 
civis, bombeiros e repre-
sentantes de 44 órgãos dos 

governos federal e do DF 
trabalha discretamente 
para evitar sobressaltos. 

AGÊNCIA BRASÍLIA
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL DIAS RIBEIRO, 
CPF: 018.746.871-02.

REQUERIMENTO Nº 41166

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL DIAS 
RIBEIRO, CPF: 018.746.871-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 40 DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 40 DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 15.179 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.758,79 ( um mil setecentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS CALDAS SILVA, 
CPF: 022.992.031-41.

REQUERIMENTO Nº 42707

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONAS CALDAS 
SILVA, CPF: 022.992.031-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 04 DA QUADRA 02, MANSÕES ÁGUAS LINDAS, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
04 DA QUADRA 02, MANSÕES ÁGUAS LINDAS, NESTE MUNICÍPIO OU 
QUADRA 12 CONJUNTO A LOTE 13, SETOR 4 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 11.834 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.614,54 ( seis mil seiscentos 
e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KEITE LIMA PEREIRA, 
CPF: 014.876.071-64.

REQUERIMENTO Nº 43001

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KEITE LIMA 
PEREIRA, CPF: 014.876.071-64, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 33 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 33 DA 
QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
33.388 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.374,66 ( um mil trezentos e setenta e qua-
tro reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDOMIRO FERREIRA PINTO, 
CPF: 373.236.011-34.

REQUERIMENTO Nº 41184

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDOMIRO 
FERREIRA PINTO, CPF: 373.236.011-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 34 DA QUADRA 25, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 34 DA QUADRA 25, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 15.113 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.245,63 ( dois mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEITON REINALDO DA SILVA, 
CPF: 982.686.511-72.

REQUERIMENTO Nº 41295

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEITON 
REINALDO DA SILVA, CPF: 982.686.511-72, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 30 DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 30 DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 27.444 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.558,02 ( um mil quinhentos e 
cinquenta e oito reais e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DE RIBAMAR LIMA FILHO, 
CPF: 028.927.983-61 E ITACILDE ARAUJO DA CONCEICAO, 

CPF: 024.640.163-06.
REQUERIMENTO Nº 41177

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DE RIBAMAR 
LIMA FILHO, CPF: 028.927.983-61 e ITACILDE ARAUJO DA CONCEICAO, 
CPF: 024.640.163-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12 
DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12 DA QUADRA 
59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.052 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.678,28 ( um mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e oito cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

SAÚDE: 19.211 casos de 
dengue são registrados 
em Brasília

Desde janeiro, foram re-
gistrados no Distrito Federal 
19.211 casos prováveis de 
dengue, doença transmiti-
da pelo mosquito Aedes ae-
gypti. O número consta do 
Informativo Epidemiológico 
nº 31, divulgado pela Secre-

taria de Saúde. O levanta-
mento mostra que 17.037 
pacientes residem no DF 
— eles representam 87,57% 
dos registros. Brazlândia 
segue como região admi-
nistrativa recordista, com 
1.935 infectados; seguida de 

Ceilândia, com 2.174; e São 
Sebastião (1.723). Os outros 
2.398 registros referem-se a 
pessoas que não moram em 
Brasília, mas receberam o 
diagnóstico na rede pública 
distrital de saúde. Goiás é a 
origem de 99% dos casos de 

moradores de fora do DF. O 
informativo mostra ainda 
que, no período pesquisado, 
909 pessoas apresentaram 
suspeita de febre chikun-
gunya, também causada 
pelo Aedes aegypti.

AGÊNCIA BRASÍLIA
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO RODRIGUES 
MOREIRA, CPF: 804.129.125-20.

REQUERIMENTO Nº 40233

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO RODRIGUES MOREIRA, CPF: 804.129.125-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE A-10 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉ-
RICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE A-10 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.735 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.350,99 ( dois mil trezentos 
e cinquenta reais e noventa e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO EDUARDO DE SOUSA, 
CPF: 028.693.954-18.

REQUERIMENTO Nº 40349

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO EDU-
ARDO DE SOUSA, CPF: 028.693.954-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 09, RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A DA QUADRA 10, 
JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 09, RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A 
DA QUADRA 10, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
56.656 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.679,18 ( um mil seiscentos e setenta e 
nove reais e dezoito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEBORA CRISPIM MONTEIRO, 
CPF: 918.089.361-91.

REQUERIMENTO Nº 39497

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). DEBORA CRISPIM MONTEIRO, CPF: 918.089.361-
91, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 13 NR 7 Q 01 ST F JD BELA 
VISTA FORMOSA GO 73808780, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 13 NR 7 Q 01 ST F JD BELA VISTA FORMOSA 
GO 73808780, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.002, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.428,97 ( dois mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e sete cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDRIANO LEITE DE OLIVEIRA, 
CPF: 045.885.131-09.

REQUERIMENTO Nº 41134

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDRIANO LEITE DE 
OLIVEIRA, CPF: 045.885.131-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 07 DA QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 07 DA 
QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.059 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.531,81 ( dois mil quinhentos e trinta e um 
reais e oitenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO EDSON FONSECA, 
CPF: 881.020.173-68.

REQUERIMENTO Nº 43473

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
EDSON FONSECA, CPF: 881.020.173-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 24 DA QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24 DA 
QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.176 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.499,27 ( dois mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANE STEFANE SOUSA SIQUEIRA, 
CPF: 024.018.361-44.

REQUERIMENTO Nº 43534

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANE STE-
FANE SOUSA SIQUEIRA, CPF: 024.018.361-44, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 662A-7 DA QUADRA 33, CHACARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 662A-7 DA QUADRA 33, CHACARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.634 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
17.275,30 ( dezessete mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

POLÍTICA: Termina hoje prazo para convenções partidárias
Termina hoje (5) o pra-

zo para que os partidos 
políticos façam conven-
ções partidárias a fim de 
definir coligações e can-
didatos que vão concorrer 
às eleições municipais de 

outubro. O pleito servirá 
para a escolha de prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores. 
As convenções começaram 
no dia 20 do mês passado.

Além disso, desde quarta-
feira (3) está assegurada aos 

partidos a prioridade postal 
para que as legendas possam 
enviar material de propagan-
da dos candidatos registra-
dos na Justiça Eleitoral. Se-
gundo o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), até o próximo 

dia 15, o envio de propagan-
das só pode ser feito entre os 
órgãos partidários. Somente 
a partir do dia 16 de agosto 
é que o material poderá ser 
voltado aos eleitores.

AGÊNCIA BRASIL



Sexta-feira,
5 de agosto de 2016 7Social

Alta Roda
blog: www.herculesdias.com.br

HD Hércules Dias 

7ª cirurgia de advogado 
Nessa quarta-feira, 3 de julho, o advogado Walmir 
Cunha passou pela 7ª cirurgia para tratar os ferimentos 
decorrentes do atentado que sofreu em seu escritório. 
O profi ssional de 37 anos, militante nas áreas do 
Direito Empresarial e Agrário, foi alvo de uma bomba 
enviada anonimamente como um presente no fi m da 
tarde de 15 de julho, em Goiânia. 

Violência cruel
O atentado chocou o Brasil por sua ousadia, violência 
e crueldade, provocando manifestações de instituições 
ligadas à advocacia e ao judiciário de todo País. 

Presidente da OAB Goiás
“Este é um caso traumático para a advocacia goiana 
e brasileira. O ataque a um advogado é um ataque à 
sociedade, já que atinge a essência da democracia  
jurídica”, disse o presidente da Ordem dos Advogados 
de Goiás - OAB, Lucia Flávio de Paiva. 

“Loja Vazia”  supera 
A 2ª edição da campanha A Loja Vazia, realizada pelo 
Shopping Estação Goiânia, superou o desempenho de 2015. 
Este ano foram arrecadadas 3,6 toneladas de donativos 
durante a ação social, entre 9 e 31 de julho, ultrapassando as 
3,5 toneladas angariadas na primeira edição. 

Califórnia 
A empresária Ivana Menezes recebeu a estilista Martha Medeiros para o lançamento em primeira mão no Brasil da 
coleção Califórnia nos dias 30 e 31 de julho (sábado e domingo), na loja Ivana Menezes Pop Up (piso 3), do Flamboyant 
Shopping  Center. A estilista alagoana conhecida por vestir inúmeras celebridades, como Ivete Sangalo, Mariana Rios 
e Adriane Galisteu, esteve presente na ocasião. Suas criações vão desde peças de vestuário sofi sticadas para o dia 
a dia com a linha prêt-à-porter até vestidos de festa e noiva sob medida.  A estilista se destaca por trazer brasilidade 
de forma sofi sticada para a moda, por meio de elaborados vestidos trabalhados com rendas brasileiras. A loja Ivana 
Menezes Pop Up by Martha Medeiros vai funcionar pelos próximos três meses. 

Fotos: Diogo Teixeira 

A empresária Ivana Menezes e a Miss Goiás 
2016 Mônica França

Ana Luiza Reis Lopes e Renata Fernandes

Kátia Barreto, Talita Lobo, Larissa Leão 
Guimarães e a vereadora Cristina Lopes Afonso
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Taís Araújo sobre adolescência: 
‘Ninguém queria me namorar’

Fernanda Abreu critica: ‘O Rio 
de Janeiro está maltratado, falido’
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRE LUIZ DE SOUZA SANTOS, 
CPF: 737.823.191-68 E LEONARDO ARAUJO DE SOUZA, 

CPF: 015.807.231-60.
REQUERIMENTO Nº 41147

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDRE LUIZ DE 
SOUZA SANTOS, CPF: 737.823.191-68 e LEONARDO ARAUJO DE SOU-
ZA, CPF: 015.807.231-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
19 DA QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 19 DA QUA-
DRA 58, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.996 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 422,65 ( quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 036.093.171-59.

REQUERIMENTO Nº 43674

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 036.093.171-59, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 45 DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 45 
DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO OU QNO 18 
CONJUNTO 55 LOTE 08, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA-DF 72260855, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.247 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.393,01 ( dois mil 
trezentos e noventa e três reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TIAGO RAIMUNDO DA SILVA, 
CPF: 032.287.411-41.

REQUERIMENTO Nº 41165

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TIAGO RAI-
MUNDO DA SILVA, CPF: 032.287.411-41, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, RESIDENCIAL ALAMEDA DOS IPÊS II, LOTE 10 DA 
QUADRA 09, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL ALA-
MEDA DOS IPÊS II, LOTE 10 DA QUADRA 09, MANSÕES IMPERATRIZ, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.022 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.113,49 ( dois mil cento 
e treze reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Apesar de hoje em dia 
chamar a atenção 
por conta do seu 
charme e beleza, 
a atriz Taís Araújo, 
37, revelou que nem 
sempre ela fez su-
cesso. Em entrevista 
a global comentou 
que teve dificulda-
des de engatar um 
romance na época 
da juventude.

“Estudei a vida intei-
ra em um lugar no 
qual a maioria das 
pessoas era bran-
ca, mas a equipe 
da escola era mui-
to hábil, trabalhou a mi-
nha autoestima. Só que 
eu era aquela que não 
namorava ninguém no 
colégio e nem no con-
domínio. Para dar meu 
primeiro beijo, tive que 
ir à Bahia. Eu até tra-
balhava como modelo, 
era considerada bonita, 

mas ninguém queria me 
namorar. Ou não tinha 
coragem. Sofria, né? Eu 
gostava dos garotos, 
eles que não gostavam 
de mim”, disse a esposa 
do ator Lázaro Ramos, 
37. A famosa também 
declarou que o precon-
ceito sempre existiu em 
sua vida mas que ela 

conseguiu se aceitar 
do jeito que é. “É bom 
você pegar essa ba-
gagem para entender 
o país em que vive e 
de que forma vai lidar 
com essa situação. 
Não dá para ficar na 
ingenuidade, achan-
do que esse tipo de 
coisa não existe. Nós, 
negros, passamos a 
vida ouvindo ‘sua cor 
não é legal’, ‘seu ca-
belo não é legal’, ‘seu 
nariz não é legal’. De 
repente, a gente con-
quistou um ‘gostar da 
gente’ que está ga-

nhando força a cada dia. 
Não é à toa que vemos 
tantas blogueiras negras 
dando força para me-
ninas fazerem transição 
capilar, falando que isso 
é importante, um resga-
te”, opinou ela. “No que 
eu puder contribuir, eu 
faço”, reforçou.

Fernanda Abreu não se 
mostrou animada com as 
Olimpíadas no Rio de Ja-
neiro, que começam hoje  
(5). A cantora criticou no 
“The Noite com Danilo 
Gentili” exibido na madru-
gada de quarta-feira (3), 
a situação da cidade. “A 
gente não está muito liga-
do nas Olimpiadas, não. 
O Rio está falido, né? Não 
está com o menor clima. 
O Rio é uma cidade lin-
da, maravilhosa, tem uma 
geografia espetacular, 
tem uns cariocas que são 
gente fina, tem um monte 
de coisa legal para fazer. 
Mas o Rio está maltrata-
do, o Estado está falido, 
o governador em exercí-
cio (Francisco Dornelles) 
não tem condição. A 
Prefeitura está tentando 
levar as Olimpíadas, mas 
caiu a ciclovia… A gente 
está em uma situação 
complicada”, desabafa.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DA CRUZ FREITAS, 
CPF: 022.990.571-45.

REQUERIMENTO Nº 40585

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DA 
CRUZ FREITAS, CPF: 022.990.571-45, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, RESIDENCIAL ODISSÉIA, LOTE 08 DA QUADRA 20-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL ODISSÉIA, LOTE 08 
DA QUADRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.987 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.701,72 ( três mil setecentos e um reais e 
setenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ALVES CARVALHO, 
CPF: 553.881.403-34.

REQUERIMENTO Nº 41044

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO ALVES 
CARVALHO, CPF: 553.881.403-34, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 01, RESIDENCIAL ROSA DO CERRADO, LOTE 18 DA QUADRA 
95 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RESI-
DENCIAL ROSA DO CERRADO, LOTE 18 DA QUADRA 95 CONJUNTO B, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.196 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.984,26 ( um mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAMON RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF: 604.986.553-18.

REQUERIMENTO Nº 41006

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAMON RODRI-
GUES DE SOUZA, CPF: 604.986.553-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09A-5 DA QUADRA 73 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 09A-5 DA QUADRA 73 CONJUNTO B, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.677 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.859,38 ( um mil oitocentos e cinquenta 
e nove reais e trinta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDO DINIZ NETO, 
CPF: 926.669.065-15.

REQUERIMENTO Nº 40985

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDO DINIZ 
NETO, CPF: 926.669.065-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 02A-1 DA QUADRA 62 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02A-1 DA QUADRA 62 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
35.167 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.758,57 ( dois mil setecentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANILDE LEITE DA SILVA, 
CPF: 958.573.203-30.

REQUERIMENTO Nº 41045

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANILDE LEITE 
DA SILVA, CPF: 958.573.203-30, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 10A-11 DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 10A-11 
DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.750 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.031,42 ( dois mil trinta e um reais e quarenta e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF: 002.273.351-55.

REQUERIMENTO Nº 40629

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANA OLI-
VEIRA DA SILVA, CPF: 002.273.351-55, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 19, RESIDENCIAL MALIBU, LOTE 12-A DA QUADRA 56, 
SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 19, RESIDENCIAL MA-
LIBU, LOTE 12-A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.456 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.909,91 ( um mil novecentos 
e nove reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

GAMA: Emergências pediátricas são transferidas para o Hospital Materno-Infantil
O serviço de emergência 

pediátrica do Hospital Regio-
nal do Gama foi transferido 
para o Hospital Materno-In-
fantil de Brasília (Hmib), na 
Asa Sul. Com isso, a unida-

de no Gama passa a receber 
apenas crianças em estado 
gravíssimo e internações dos 
pacientes transferidos pelo 
Hmib, que terá acesso a 20 
leitos no hospital regional. A 

mudança, iniciada na quar-
ta-feira (3), é temporária.

Durante o dia, em casos 
simples, a Secretaria de Saú-
de recomenda que a popu-
lação procure atendimen-

to nos centros de saúde de 
Santa Maria e do Gama, com 
as equipes Estratégia Saúde 
da Família. De acordo com 
a pasta, são feitos de 150 a 
200 atendimentos pediátri-

cos diariamente no Gama. 
Desses, 10% são classifica-
dos como gravíssimos, e 75% 
poderiam ser direcionados 
para a atenção primária. O 
superintendente da Região 

Sul, Marcelo Alexandrino, 
garante , “Fizemos um pacto 
entre as unidades de saúde 
para que as crianças recebam 
o atendimento necessário.”

AGÊNCIA BRASÍLIA
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOHN MARIO DE OLIVEIRA SANTOS, 
CPF: 043.367.581-07.

REQUERIMENTO Nº 41046

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOHN MARIO 
DE OLIVEIRA SANTOS, CPF: 043.367.581-07, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 37A-8 DA QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 37A-8 DA QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.429 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.480,87 ( um mil quatrocentos 
e oitenta reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO FERREIRA DO 
NASCIMENTO, CPF: 932.284.061-72 E ANA TEREZA ALVES 

RESPLANTES, CPF: 004.263.541-17.
REQUERIMENTO Nº 41131

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO FER-
REIRA DO NASCIMENTO, CPF: 932.284.061-72 e ANA TEREZA ALVES 
RESPLANTES, CPF: 004.263.541-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 13-D DA QUADRA 83 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 13-D DA QUADRA 83 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
31.994 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.192,43 ( dois mil cento e noventa e dois 
reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE FRANCA DUARTE, 
CPF: 703.179.501-00.

REQUERIMENTO Nº 41130

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE 
FRANCA DUARTE, CPF: 703.179.501-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 04-01 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 04-01 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
31.072 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.164,51 ( um mil cento e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAIO CESAR DOS REIS FERREIRA, 
CPF: 699.777.551-91.

REQUERIMENTO Nº 41129

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAIO CESAR 
DOS REIS FERREIRA, CPF: 699.777.551-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA B2, JARDIM LARANJEIRAS, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 13 DA QUADRA B2, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 34.063 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.084,86 ( dois mil oitenta e quatro 
reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIANA FERREIRA BISPO, 
CPF: 024.747.481-99.

REQUERIMENTO Nº 41095

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIANA 
FERREIRA BISPO, CPF: 024.747.481-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 28 DA QUADRA 11, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 28 DA QUADRA 11, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.712 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.890,98 ( um mil oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO GONCALVES QUIRINO, 
CPF: 748.783.441-72 E GORETE HELENA GONCALVES, 

CPF: 240.240.581-34.
REQUERIMENTO Nº 40149

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANO 
GONCALVES QUIRINO, CPF: 748.783.441-72 e GORETE HELENA GON-
CALVES, CPF: 240.240.581-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA E, RESIDENCIAL VILLE DE PÂMELLA I, LOTE 08 DA QUADRA 
B-28, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL VILLE 
DE PÂMELLA I, LOTE 08 DA QUADRA B-28, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.958 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.108,17 ( 
dois mil cento e oito reais e dezessete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZIARIO JUSTINO DE SOUZA 
FILHO, CPF: 778.503.601-25 E ERICA DO NASCIMENTO 

MACIEL SOUZA, CPF: 018.198.111-40.
REQUERIMENTO Nº 43146

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIZIARIO JUS-
TINO DE SOUZA FILHO, CPF: 778.503.601-25 e ERICA DO NASCIMENTO 
MACIEL SOUZA, CPF: 018.198.111-40, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 08, RESIDENCIAL TERA PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 
75 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL TERA PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 75 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.400 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.893,76 ( dois mil oitocentos e noventa e 
três reais e setenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO PAULO POSSIDONIO DOS 
SANTOS, CPF: 051.012.924-27.

REQUERIMENTO Nº 43262

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO PAULO 
POSSIDONIO DOS SANTOS, CPF: 051.012.924-27, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 51 DA QUADRA 50, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 51 DA QUADRA 50, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNI-
CÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.750 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.892,27 ( um mil oitocentos 
e noventa e dois reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILIA DE JESUS GOMES BARROS, 
CPF: 659.240.291-15.

REQUERIMENTO Nº 43211

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILIA DE JESUS 
GOMES BARROS, CPF: 659.240.291-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 27 DA QUADRA 34, JARDIM GUAÍRA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27 DA 
QUADRA 34, JARDIM GUAÍRA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.170 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.833,36 ( três mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORLEANS LISBOA SANTOS FEITOSA, 
CPF: 032.774.991-11.

REQUERIMENTO Nº 43193

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ORLEANS LIS-
BOA SANTOS FEITOSA, CPF: 032.774.991-11, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 53 DA QUADRA 51,  JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 53 DA QUADRA 51,  JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 25.806 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.674,11 ( um mil seiscentos e 
setenta e quatro reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MOISES ANTONIO CORDEIRO 
DA SILVA, CPF: 056.558.376-09.

REQUERIMENTO Nº 43281

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MOISES ANTO-
NIO CORDEIRO DA SILVA, CPF: 056.558.376-09, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL FLORIPA V, LOTE 21 DA QUA-
DRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL FLORIPA 
V, LOTE 21 DA QUADRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 54.701 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.702,86 ( dois mil setecentos 
e dois reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LIDIA BRUNO DA SILVA, 
CPF: 879.505.371-91.

REQUERIMENTO Nº 43152

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LIDIA BRUNO 
DA SILVA, CPF: 879.505.371-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 17, RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 
07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança CASA 17, RESIDENCIAL MALIBU II, 
LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.614 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 17.606,90 ( dezessete 
mil seiscentos e seis reais e noventa centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANNER LEMOS PEREIRA, 
CPF: 817.850.112-00.

REQUERIMENTO Nº 43283

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANNER LEMOS 
PEREIRA, CPF: 817.850.112-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA C, RESIDENCIAL FORTE DO SETOR 11, LOTE 21 DA QUADRA 93 
CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESI-
DENCIAL FORTE DO SETOR 11, LOTE 21 DA QUADRA 93 CONJUNTO A, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.818 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.298,01 ( dois mil duzentos e noventa e oito reais e um centavo ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURICIO DE JESUS 
COSTA SANTOS, CPF: 011.152.623-00.

REQUERIMENTO Nº 43416

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAURICIO DE 
JESUS COSTA SANTOS, CPF: 011.152.623-00, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 17 DA QUADRA 03, JARDIM AMERICA III, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 17 DA QUADRA 03, JARDIM AMERICA III, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 34.726 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 15.184,80 ( quinze mil cento e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSELY SILVA BARROS, 
CPF: 016.751.021-55.

REQUERIMENTO Nº 43373

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSELY SILVA 
BARROS, CPF: 016.751.021-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 46 DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 46 DA 
QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.248 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.756,77 ( um mil setecentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LERINDA ALVES FEITOSA 
DO NASCIMENTO, CPF: 359.279.091-91.

REQUERIMENTO Nº 43346

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LERINDA ALVES 
FEITOSA DO NASCIMENTO, CPF: 359.279.091-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 26 MÓDULO D DO LOTE 01/06, DA QUADRA 
61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 MÓDULO D 
DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 12.684 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.585,57 ( três mil quinhentos 
e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAMUEL BRAGA DOS SANTOS, 
CPF: 579.826.781-49 E JUCILEIDE PAIVA DE AGUIAR, 

CPF: 947.984.861-91.
REQUERIMENTO Nº 43455

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAMUEL BRA-
GA DOS SANTOS, CPF: 579.826.781-49 e JUCILEIDE PAIVA DE AGUIAR, 
CPF: 947.984.861-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
23-A DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 23-A DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.591 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.897,90 ( um mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERIVALDO NORONHA DE ABREU, 
CPF: 047.096.941-50.

REQUERIMENTO Nº 43344

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERIVALDO 
NORONHA DE ABREU, CPF: 047.096.941-50, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL SOLAR DAS ÁGUAS I, LOTE 
09 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL 
SOLAR DAS ÁGUAS I, LOTE 09 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.654 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.030,75 ( dois mil 
trinta reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS SOUZA DE ALMEIDA, 
CPF: 013.848.291-80.

REQUERIMENTO Nº 43010

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
SOUZA DE ALMEIDA, CPF: 013.848.291-80, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06 DA QUADRA 04, JARDIM PLANALTO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 06 DA QUADRA 04, JARDIM PLANALTO, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 5.382 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.504,69 ( um mil quinhentos e qua-
tro reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLANDO FERREIRA 
DE AMORIM, CPF: 745.801.671-04.

REQUERIMENTO Nº 43046

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANDERLANDO 
FERREIRA DE AMORIM, CPF: 745.801.671-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL COIMBRA, CHACARA 08 DA 
QUADRA B, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL 
COIMBRA, CHACARA 08 DA QUADRA B, CHACARAS COIMBRA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.291 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.816,86 ( um mil oito-
centos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILEIA AGUIAR DE BRITO, 
CPF: 995.172.991-68.

REQUERIMENTO Nº 43024

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILEIA 
AGUIAR DE BRITO, CPF: 995.172.991-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 03-H DA QUADRA 113 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 03-H DA QUADRA 113 CONJUNTO A, SE-
TOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.927 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.266,41 ( dois mil duzentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ALENCAR DE MOURA, 
CPF: 675.889.723-00.

REQUERIMENTO Nº 43017

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ALEN-
CAR DE MOURA, CPF: 675.889.723-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 18-A DA QUADRA 19 CONJUNTO A, SETOR 03 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 18-A DA QUADRA 19 CONJUNTO A, SETOR 
03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 12.891 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.227,13 ( um mil duzentos e vinte e sete reais e treze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAGDA MARIA DA SILVA, 
CPF: 888.897.501-20.

REQUERIMENTO Nº 43049

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAGDA MARIA 
DA SILVA, CPF: 888.897.501-20, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 89, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 79 
CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 89, 
RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 79 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.891 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.653,22 ( um mil seiscentos e cinquenta 
e três reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS MAGALHAES DE OLIVEIRA, 
CPF: 603.970.556-68.

REQUERIMENTO Nº 43015

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS MA-
GALHAES DE OLIVEIRA, CPF: 603.970.556-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 20 DA QUADRA 41, PARK DAS AGUAS BONITAS 
I, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 20 DA QUADRA 41, PARK DAS AGUAS BONITAS I, NES-
TE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 2.933 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.825,79 ( um mil oitocentos 
e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARISTELA FRANCISCA CHAVES, 
CPF: 561.441.211-53.

REQUERIMENTO Nº 43095

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARISTELA 
FRANCISCA CHAVES, CPF: 561.441.211-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS I, 
LOTE 02-A DA QUADRA B-02, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RE-
SIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS I, LOTE 02-A DA QUADRA B-02, 
MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 43.413 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.560,17 ( um mil quinhentos e sessenta reais e dezessete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ORLANDO DE CARVALHO, 
CPF: 328.495.403-15.

REQUERIMENTO Nº 43137

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE ORLANDO DE 
CARVALHO, CPF: 328.495.403-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE A-2 DA QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE A-2 DA 
QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.564 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.774,44 ( um mil setecentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA VALENCA 
DO NASCIMENTO, CPF: 052.423.494-92 E JOSE SALVIANO 

ALVES, CPF: 047.353.513-02.
REQUERIMENTO Nº 43128

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCA 
VALENCA DO NASCIMENTO, CPF: 052.423.494-92 e JOSE SALVIANO 
ALVES, CPF: 047.353.513-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 12 DA QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12 DA QUA-
DRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.054 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.934,58 ( um mil novecentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO PONTES PARANATINGA, 
CPF: 009.014.022-22 E JOZIANE DE OLIVEIRA MACEDO ALVES, 

CPF: 048.051.541-79.
REQUERIMENTO Nº 43104

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO PONTES 
PARANATINGA, CPF: 009.014.022-22 e JOZIANE DE OLIVEIRA MACEDO 
ALVES, CPF: 048.051.541-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL SONHO MEU II, LOTE 16 DA QUADRA 112 
CONJUNTO B, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, 
RESIDENCIAL SONHO MEU II, LOTE 16 DA QUADRA 112 CONJUNTO B, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.818 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.848,59 ( um mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO WILAME DO 
NASCIMENTO, CPF: 032.237.583-56 E ROSENILDA DOS SANTOS 

RIBEIRO, CPF: 038.067.531-56.
REQUERIMENTO Nº 44417

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
WILAME DO NASCIMENTO, CPF: 032.237.583-56 e ROSENILDA DOS 
SANTOS RIBEIRO, CPF: 038.067.531-56, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 01A-7 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37.932 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.674,77 ( dois mil seiscentos 
e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO FERREIRA ALVES, 
CPF: 011.410.481-67 E PRISCILA DOS SANTOS 

FONSECA ALVES, CPF: 018.215.681-84.
REQUERIMENTO Nº 43103

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIEGO FERREI-
RA ALVES, CPF: 011.410.481-67 e PRISCILA DOS SANTOS FONSECA 
ALVES, CPF: 018.215.681-84, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 05 DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 04/08, CHACARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 05 DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 
04/08, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.089 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.552,89 ( dois mil quinhentos e cinquenta 
e dois reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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Resumos ainda não di-
vulgados pela emissora.

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Êta Mundo Bom!

Cúmpleces de um Resgate

Haja Coração

Velho Chico

resumo de novelas

Anastácia expulsa Araújo 
de sua casa. Araújo con-
fessa a Olga que está sof-
rendo ameaças. Candinho 
promete proteger Anastácia, 
que teme ser internada em 
um hospício. Lauro anuncia 
que o casamento de Gerusa 
e Osório precisará ser adi-
ado, por conta da saúde 
dela. Dantas avisa a Anas-
tácia que seu julgamento já 

está marcado. Maria e Celso 
acreditam que Sandra possa 
vencer o processo. Cune-
gundes pensa em casar 
Filomena para saldar suas 
dívidas. Sandra procura 
Anastácia. Candinho ex-
pulsa Sandra com a ajuda 
de Policarpo, e Ernesto 
cuida de sua comparsa. 
Romeu dança com Sarita, e 
Mafalda se incomoda.

Ao ver Camila, Bruna trata 
Giovanni com agressivi-
dade, e ameaça prendê-lo 
caso o rapaz se aproxime 
de qualquer membro da 
família Abdala. Agilson de-
sconfia que Leozinho es-
teja envolvido na tentativa 
de assalto a Aparício. Fran-
cesca e Rodrigo se sentem 

atraídos durante a aula de 
dança. Edu pensa em se 
livrar de Renan. Henrique diz 
a Penélope que não pode 
ser seu namorado se ela 
sente vergonha de estar em 
sua companhia. Tancinha 
agradece a Beto por realizar 
seu sonho. Rodrigo manda 
flores para Francesca. 

As crianças do vilarejo 
brincam no lago. Isabela 
observa e reclama dos 
mosquitos. Priscila sugere 
chamar Benjamin para to-
car no lugar de André. Fio-
rina vê Pedro entrando na 
igreja evangélica. Benjamin 
aceita fazer um teste para 
tocar na C1R. Safira e Arthur 

descobrem que as crianças 
planejam um show e ficam 
felizes. Otávio leva Raul para 
o vilarejo. Isabela diz a ele 
que é difícil se acostumar 
com o vilarejo. Benjamin vai 
ao condomínio com Felipe, 
Julia e Priscila ensaiar com 
a banda. Meire se incomoda 
com o barulho. 

O capítulo não será ex-
ibido em virtude da trans-
missão da Cerimônia de Ab-
ertura dos Jogos Olímpicos.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

ACARAJÉ DO CERRADO POR JOHNY CÂNDIDO

INGREDIENTES
Para o bolinho:
1 kg de massa de milho 
para bolinho
2 pimenta bodes picada
2 pimenta de cheiro picada
1/2 cebola roxa picada
2 colheres 
de salsinha picada
Sal a gosto
Para o recheio
300 gramas de frango 
desfiado
50 gramas de manteiga

Alho para refogar frango
100 ml de molho 
de tomate
1/2 colher de açafrão
1 tomate picado em cubo
1/2 cebola picada para 
refogar frango
100 gramas de lasca 
de pequi cozida 
por 30 minutos
Cheiro verde e sal a gosto

MODO DE PREPARO
Misture em uma vasilha 

todos os ingrediente do 
bolinho de milho e reserve.
Em uma frigideira refogue 
com manteiga o açafrão 
em seguida o alho e 
cebola até dourar. Após 
acrescente o frango 
desfiado o molho de 
tomate e o tomate picado 
e 50 gramas de lasca de 
pequi picada em pedaços 
menores cozinhe por 5 
minutos e acrescente 
cheiro verde e sal a gosto.

Em um tacho frite em 
óleo o bolinho de milho 
em formato de Acarajé e 
escorra com papel toalha.
Corte o bolinho ao meio 
e recheio com o creme 
de frango, decore com a 
lasca de pequi maior para 
fazer a vez Camarão por 
cima do bolinho de milho 
“simbolizar o crustáceo 
por cima da Acarajé”.
Sirva quente!
Porção para 6 pessoas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:CHQ VL R$ 5.000,00 C/JOEL 
LISBOA DE ALMEIDA, EM FV DE BILGANEY ROSA FELIX C/SANTANDER;DMI VL R$ 39,99 C/DINAIR RODRIGUES DE CARVALHO, EM FV DE S M JACOB EIRELI - ME;DMI VL R$ 
133,75 C/DROGARIA POPULAR COM.PROD.FARM.LT.EPP, EM FV DE J.M. DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LT - ME;DMI VL R$ 252,85 C/LAVANDERIA REQUINTE EIRILI - ME, 
EM FV DE FARIA GYN PRODUTOS DE LIMPEZA LT;DMI VL R$ 429,33 C/D.C.O CARRETAS EIRELI ME, EM FV DE MEGA - COMERCIO DE TINTAS LT;DMI VL R$ 511,33 C/36861-
COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE SERV, EM FV DE MIB REFRIGERACAO LT ME;DMI VL R$ 750,00 C/WORLDTEL TELECOMUNICACAO E INFORMATIC, EM FV DE PLUGMAIS DIS-
TRIBUIDORA INFORMATICA E TELECOMU;DMI VL R$ 900,00 C/WEDER LEAO CIRIACO, EM FV DE FLEX PRINT GRAFICA E EDITORA LT;DMI VL R$ 942,00 C/MARDEM FERREIRA 
NUNES, EM FV DE CASA DAS TINTAS DE ANAPOLIS LT-ME;DMI VL R$ 7.968,92 C/GRAFICA E EDITORA DO CERRADO LT - M, EM FV DE ZANATTO SOLUCOES GRAFICAS LT;DMI 
VL R$ 160,80 C/GILSON JUNIO DE ARAUJO FAUSTIN, EM FV DE DATA SHOPPING MAQ SIST LT;DMI VL R$ 293,36 C/GRAFICA E EDITORA RENASCER LTD, EM FV DE PASSALAC-
QUA CIA LT;DMI VL R$ 1.064,61 C/ELCIVALDO BATISTA DE ARAUJO, EM FV DE MALHAS MENEGOTTI INDUSTRIA TEXTIL LT;DMI VL R$ 1.425,00 C/WILSON ROBERTO CESARIO, 
EM FV DE LYLY E TED CONFECCOES LT ME;DMI VL R$ 327,82 C/MOREIRA E CRISTALDO COSNTRUTORA, EM FV DE TEMPERVIDROS VIDROS E CRISTAIS TEMPERADO;DMI 
VL R$ 982,18 C/GLOBAL SERVICE LAVANDERIA LT ME, EM FV DE CARMEN LUCIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA;DMI VL R$ 256,34 C/REUMAR FERREIRA DE SANTANA, EM FV 
DE VEDACIL COMPONENTES HIDRAULICOS LT;DMI VL R$ 484,38 C/WILSON ALBINO DA SILVA, EM FV DE D. S. P. INDUSTRIAL LT;DMI VL R$ 1.229,00 C/BANDOLA BOTOES EM 
JEANS WEAR LT, EM FV DE METALURGICA REMACO LT;DSI VL R$ 100,00 C/MARCELA DE OLIVEIRA NETO, EM FV DE INTEGRALLIS ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LT;DMI 
VL R$ 1.703,34 C/CLASSIC MOVEIS PLANEJADOS EIRELI, EM FV DE HERVAL IND MOV COL ESPUMA LT;CHQ VL R$ 3.000,00 C/IONNA LEAL DE SOUZA, EM FV DE ADENILMA 
RIBEIRO DE ALMEIDA C/ITAU;DMI VL R$ 210,00 C/VALDEMI FRANCISCO DOURADO, EM FV DE PRA VOCE IND E COMERCIO DE ALIMENTOS CONGELAD;DMI VL R$ 3.664,00 C/
RVC DA SILVA ME, EM FV DE COMPENSADOS PINHAL LT;DMI VL R$ 343,55 C/TECIDOS E ROUPAS CRISTINA LT, EM FV DE INTIMUS FASHION INDUSTRIA E COMERCIO DE;DMI 
VL R$ 2.065,44 C/INOVE CONSTRUTORA E SERVICOS LT ME, EM FV DE JLX MINERACAO S A;DMI VL R$ 159,90 C/IGOR MARCAL DE JESUS - ME, EM FV DE DISTRIBUIDORA 
COLORADO LT;NP VL R$ 331,95 C/JURANDIR DOMINGOS DE OLIVEIRA JUNIOR, EM FV DE BELCAR MOTOS LT;DM VL R$ 336,86 C/TOP INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS 
LT, EM FV DE CRS COMERCIO E REPRESENTACAO LT;DMI VL R$ 2.800,00 C/EDIR MACEDO FAGUNDES, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI 
VL R$ 1.807,15 C/BENEDITO DE SOUZA, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.570,30 C/EDIR MACEDO FAGUNDES, EM FV DE MO-
RAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.691,17 C/RECIFE AUTO PECAS, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 
1.000,00 C/SUPER FRANGO, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.308,50 C/WESLEY ALVES CABRAL, EM FV DE MORAES E SOUSA 
CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 2.000,00 C/LEANDRO BOAVENTURA QUEIROZ, EM FV DE LIDERAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LT M;DSI VL R$ 240,00 C/
LEANDRO BRASIL VIERA, EM FV DE VANDERLEI BARBOSA DE BRITO ME;DMI VL R$ 1.053,34 C/ENYON ARTUR FLEURY DE LEMOS, EM FV DE COOPERATIVA AGROIND.DOS 
PRODUTORES RURAIS DO;DMI VL R$ 1.367,15 C/TIAGO DE FREITAS SILVA ROSSI - ME, EM FV DE SLYCK INDUSTRIA E COMERCIO DE RETROVISORES LT;DMI VL R$ 349,52 C/
CLAUDIA PAES DOS SANTOS 863578, EM FV DE DGOIAS - DISTRIBUIDORA DE TINT;DMI VL R$ 3.450,00 C/THALITA CRISTINA DE FIGUEIREDO, EM FV DE W M IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LT;DMI VL R$ 3.909,88 C/MINERACAO GOIANESIA LT, EM FV DE R C O IND COM IMP E EXP DE MAQUINAS LT;DMI VL R$ 819,00 C/PAULO VICTOR RODRIGUES 
BARBOSA AGUIAR, EM FV DE SOUTH IND E COM DE SOMBREIROS;DMI VL R$ 410,81 C/ROGERIO SEBBA REPRESENTACOES LT, EM FV DE ABCCO REJUNTABRAS IND E 
COM LT;DMI VL R$ 401,33 C/REIS E SAMPAIO LT, EM FV DE LUBRIPECAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E P;DMI VL R$ 1.092,00 C/HOSPITAL MULTI ESPECIALIDADES LT 
- EPP, EM FV DE DM DISTRIBUIDORA DE MAT P CONST;DMI VL R$ 381,52 C/J I A DE OLIVEIRA DUARTE PECAS, EM FV DE LUBEFER I C LT;DMI VL R$ 408,00 C/SALMO CON-
TABILIDADE S/S LT, EM FV DE ADEMIR FRANCISCO OLIVEIRA-ME;DMI VL R$ 700,00 C/A2 CONSTRUTORA EIRELI ME, EM FV DE MASTERCOM EQUIPAMENTOS LT;DMI VL R$ 
1.629,00 C/MANHATTAN CONSTRUTORA LT - M, EM FV DE SEBBA MAD E MAT DE CONSTR LT;DMI VL R$ 1.846,00 C/6796 - JEOVAH LAUREANO MARQUES, EM FV DE MM I C 
L M EQUIPAMENTOS;DMI VL R$ 1.889,94 C/MANHATTAN CONSTRUTORA LT - M, EM FV DE SEBBA MAD E MAT DE CONSTR LT;DSI VL R$ 350,00 C/ANA PAULA CESARIO DOS 
SANTOS, EM FV DE STURION ODONTOLOGIA LTA - ME;DMI VL R$ 530,00 C/AFY - COM. VAREJ. DE CONFECCOES LT, EM FV DE MASTER SERVICOS CONTABEIS S/C LT;DMI VL 
R$ 4.050,00 C/MULTIPHONE CELULARES EIRELI ME, EM FV DE 365 CORP PRODUTOS ELETRO ELETRONICO LT; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA 
MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO 
PRESENTE EDITAL,QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 06 DE JULHO 2016. 
ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Efervescência cultural no “Pelô”
Um show de CORES cercado por RESTAURANTES típicos, ARTESANATO, arqui-
tetura BARROCA, centros CULTURAIS e o legítimo BATUQUE da Bahia. Assim 
é o PELOURINHO, bairro de SALVADOR localizado no Centro Histórico da 
cidade. No início, quando foi fundado, nos anos 1540, o “Pelô”, como é chamado 
pelos baianos, era uma área RESIDENCIAL que concentrava as melhores 
moradias da região. Aproximadamente 
300 anos depois, sofreu um processo de 
DEGRADAÇÃO e passou a concentrar 
prostitutas e pessoas marginalizadas. 
Mas, depois de 1980, com o reconheci-
mento do conjunto PORTUGUÊS como 
PATRIMÔNIO Histórico da Organização 
das Nações Unidas para a EDUCAÇÃO, a 
Ciência e a Cultura e com a revitalização 
da região, o Pelourinho se transformou 
num grande centro cultural a céu aberto. 
Seus RITMOS, sabores e DIVERSIDADE 
atraem TURISTAS do mundo todo.

 O N E S E U G U T R O P M A C O R R A B T E
 Ã S T A O O T R H I H H C H I M E M M T O E
 Ç L N S T T T T I T F R N O A T A D S L E D
 A F C M U L F Y F M S G H F R N T N O S H A
 C N M O R T A C F O S A Y G H E O M R T F D
 U O E Ã I M R N S S C M M I N S S M O N R I
 D I C Ç S R T F A O I N C F I C M T L N E S
 E N U A T R E A L R I L A I C N E D I S E R
 N O L D A R S A V N C R T D C T C C O S D E
 M M T A S D A H A B D T T B Y M S C R G H V
 I I U R S S N S D E A A B A T U Q U E T I I
 F R R G S L A E O E R H E I A G F H G N T D
 R T A E I N T D R E S T A U R A N T E S D N
 T A I D N F O F N C R A E O H Y C N B F T M
 A P S T L N C A P E L O U R I N H O T L E DP E L O U R I N H O

Como se tira leite de vaca 
em Portugal ??

Um portugues segura a teta, 
enquanto quatro levantam 

e abaixam a vaca.

Um dia importan-
te para cuidar da 
saúde e se apri-
morar no trabalho. 

É um momento em que 
deve colocar as suas ideias 
em prática. Pode haver de-
safi os envolvendo as teo-
rias, os conhecimentos e a 
atuação profi ssional.

Belo dia para a 
percepção de seus 
sentimentos mais 
verdadeiros. O 

momento é produtivo para 
atividades artísticas e rela-
cionadas ao trabalho. Fortes 
necessidades emocionais e 
a importância de lidar posi-
tivamente com as fi nanças.

O dia prioriza as 
questões domés-
ticas, familiares e 
emocionais. É um 

bom momento para a au-
toanálise e para priorizar o 
autoconhecimento. Pode 
haver discordância entre as 
suas ideias e das pessoas 
com quem convive.

Um momento de 
reestruturação pro-
fi ssional e de coti-
diano aos canceria-

nos. É um dia em que você 
tem uma percepção aguçada 
da realidade e uma boa capa-
cidade de discernimento. Os 
contatos profi ssionais estão 
favorecidos hoje, canceriano.

O dia é positivo 
para lidar de forma 
consciente e com 
discernimento em 

relação às fi nanças. É um 
momento produtivo que exal-
ta a expressão de suas habili-
dades e potenciais. Desafi os 
envolvendo questões afetivas 
e fi nanceiras, leonino.

Hoje, temos Lua e 
Mercúrio conjun-
tos em seu signo, 
virginiano. Cui-

dado com a tendência ao 
excesso de cobrança que 
pode inibir a espontanei-
dade. Dia de possibilidade 
de confl itos nas questões 
familiares e emocionais.

Um dia que prio-
riza a refl exão e a 
interiorização dos 
librianos. Bom mo-

mento para completar tare-
fas e atividades pendentes. 
O contato com grandes ins-
tituições está favorecido, 
assim como a capacidade 
de discernimento.

Os trabalhos em 
equipe, o envolvi-
mento com institui-
ções e corporações 

está benefi ciado. Tenha aten-
ção com as questões fi nan-
ceiras, evitando gastos des-
necessários. Momento de 
participação em projetos que 
envolvam várias pessoas.

Um dia em que tende 
a haver ansiedade e 
tensão nos sagitaria-
nos. É um momento 

que prioriza as questões pro-
fi ssionais, onde você deve agir 
com excelência. A fase é posi-
tiva para contatos de trabalho 
e para se envolver emocional-
mente com o que você faz.

O aprimoramento 
de conhecimentos 
e a participação em 
cursos afeta positi-

vamente a carreira. Viagens 
e estudos associados à 
profi ssão estão enfatizados. 
Importância do autoconhe-
cimento e da busca de apri-
moramento pessoal.

Um dia que enfatiza 
a saúde, as emo-
ções e as fi nanças. 
A capacidade de 

percepção e de transfor-
mação dos aquarianos está 
ativada. Evite uma atitude 
severa e crítica, que o inibe 
emocionalmente. Uma fase 
em que tende a se intensifi car.

Os relacionamentos 
estão enfatizados 
com a presença de 
Lua e Mercúrio no se-

tor de relações. Há muito o que 
aprender com as pessoas, con-
tatos profi ssionais estão eviden-
ciados. Cuidado com o excesso 
de cobrança em relação às pes-
soas com quem você convive.


